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"Viso o concorrêncio fozer com que o moior número de licitontes se
hobilitem poro o objetivo de focilitor oos órgõos públicos o obtençõo
de coisos e serviços mois convenientes o seus interesses. Em rozõo
deste escopo, exigêncios demosiodos e rigorismos inconsentôneos
com o boo exegese do lei devem ser arredodos. Não deve hover nos
trobolhos nenhum rigorismo e no primeiro fose do hobilitoção deve
ser de obsoluto singelezo o procedimento licitotório." (TJRS, RDP

14/240)

Pregão Presencial n.s 006/2020 PP-SRP

IMPUGNAçÃO AO EDITAL

MARQUISE SERVIçOS AMBIENTAIS S/4, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ

sob o Ne 21.635.363/0001-73, estabelecida em Fortaleza, na Rua Visconde de Mauá, ns 3066, sala

03, Dionísio Torres, Fortaleza - Ceará, CEP: 60.125-161, vem, respeitosamente, por seu advogado

ao final assinado, à presença de V. Sa., com arrlmo no art. 18 do Decreto Federal n.e 5.45012OO5,

oferecer IMPUGNAÇÃo Ao EDITAL Do PREGÃo PRESENCIAL em epígrafe, o que o faz com fulcro

nas razões de fato e de direito a seguir expendidas.
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I. FATOS

1. Como é de conhecimento de V. Sa., em 29 de abril de 2020, às 09:30h, essa douta

Pregoeira realizará a sessão abertura do prélio em referência, do tipo registro de preço, cujo

objeto é o seguinte:

"Registro de preço visondo Íuturos e eventuois controtoções de empreso
poro prestoção de serviços de coleto, orrebotomento e destinoçõo finol de

resíduos dos grupos A, B e E de interesse do Consórcio Público de Soúde

lnterÍederotivo do Vole do Curu - CISVALE."

2. Todavia, ao analisar os termos do Edital e seus Anexos, a sociedade lmpugnante,

diretamente interessada no regular deslinde do certame em referência, IMPUGNA os itens do

edital abaixo elencados pelos motivos que passa a expor:

il. coNstDERAçOESPREUMTNARES

3. lnicialmente, sem a pretensão de trazer qualquer tipo de novos ensinamentos a essa

abalizada Pregoeira e/ou Comissão de Licitação, pedimos licença para trazer à baila alguns

conceitos que estão umbilicalmente ligados com as razões da impugnação que seguem abaixo.

4. Assim, considerando que o edital fere princípios básicos da licitação, de prologo, é

imperioso relembrar a importância dos princípios para o Direito e importante alertar sobre a

gravidade da violação a um princípio, o que se faz invocando as lições de CELSO ANTÔN|O

BANDEIRA DE MELLO.

Princípio - já overbomos olhures - é, por definiçõo, mondomento nucleor de
um sistemo, verdodeiro olicerce dele, disposição fundomentol que se irrodio
sobre diferentes normos compondo-lhes o espírito e servindo de critério poro
suo exoto compreensão e inteligêncio, exotomente por definir o lógico e o
rocionolidode do sistemo normotivo, no que lhe confere o tônico e lhe dó
sentido harmônico. É o conhecimento dos princípios que preside o intelecÇõo
dos diferentes portes componentes do todo unitário que há por nome
sistemo jurídico positivo. Violor um princípio é muito mois qrove que

tronsqredir umo normo quolquer- A desotenÇdo oo princípio implico ofenso
nõo openos o um específico mondomento obriqotório mos o todo o sistemo
de comondos. É o mois orove formodeileoolidode ou inconstitucionolidode
conforme o escolõo do princíDio otinqido, porque represento insurqêncio
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contro o sistemo subversõo de seus volores fundamentoi 's, contumélio
irremissível o seu orcobou col oico e corrosão de suo estruturo mestro-o
(MELLO, Celso Antônio Bondeíro de. Curso de Direito Administrotivo, 8. ed.,
São Poulo: Molheiros, 1996;, p. 545-546)

5. Após as lições acima, urge ressaltar que a existência do procedimento licitatório no

ordenamento jurídico pátrio encontra esteio fundamental no art. 37, inciso XXI da Constituição

Federal, verbis

Art. 37. A odministroção público direto e indireto de quolquer dos Poderes do
União, dos Estodos, do Distrito Federol e dos Municípios obedecerá oos
princípios de legolidode, impessoolidade, morolidode, publicidode e

eficiêncio e, tombém, oo seguinte:
(...)

XXI - ressolvodos os cosos especificodos no legisloção, os obros, serviços,
compros e olienoções serão contratodos mediante processo de licitoção
público que ossegure igualdode de condições o todos os concorrentes, com

clóusulos que estobeleçom obrigoções de pogomento, montidos os condições
efetivos do proposto, nos termos do lei, o quol somente permitiró os

exigêncios de quolificoção técnico e econômico indispensáveis à gorontio do
cumprimento dos obrigoções."

6. É facilmente inferido, na interpretação deste dispositivo, que o Legislador Constituinte teve

como desiderotum a necessidade de observar o princípio da ampla competitividade no certame

licitatório, como premissa fundamental para que a AdministraÇão Pú bl!!ê leal e

satisfatórios e, destarte, alcancg os interesses públicos çolllrna!!p!

7. Sobredito dispositivo constitucional tem como destinatários o próprio legislador ordinário

e todo e qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, que, no exercício de seu mister,

venha a emitir instrumento convocatório para regular a realização de uma licitação.

8. Assim, o art.3e da Lei np 8.666/93 determina, textualmente, que o procedimento licitatório

tem como principal finalidade selecionar a proposta mais vantaiosa para a Administracão Pública,

devendo ser ampliado o o uanto 55 ível o nível de com oetitividade, res eitado lostcamente ooo o

interesse oúblico orimário. oual seia. o RESPEITo Ao PRINCíPlo coNSTITUCIoNAL DA ISONOMIA.

Art. ie. A licitoÇõo destino-se o qorontir M
constitucionol do isonomio o selecão do proposto mois vontoioso Doro o
odministroÇõo e a promoção do desenvolvimento nocionol, e seró



)
"ru

processodo e julgodo em estrito conformidode com os princípios básicos do
legolidode, do impessoolidode, do morolidode, do iguoldade, do publicidode,

do probidode odministrotivo, do vinculoção oo instrumento convocotório, do
julgomento objetivo e dos que lhes são correlotos.

5 lo É vedodo oos oqentes públicos:

l- odmitir, prever, incluir ou toleror, nos otos de convocoçõo, cláusulos ou

condiÇões que comprometom, restriniom ou frustrem o seu coráter
conpÊÍlÍj! -, inclusive nos cosos de sociedodes cooperativos, e estobeleçom
preferêncios ou distinções em rozão do noturolidode, do sede ou domicílio
dos licitontes ou de quolquer outro circunstôncio impertinente ou irrelevonte
poro o específico objeto do controto, ressolvodo o disposto nos §§ 5p o 12

deste ortigo e no ort.30 do Lei no 8.248, de 2i de outubro de 1997;

9. O princípio primeiro da licitação, portanto, consagra a sua finalidade, qual seja, a seleção

de proposta mais vantajosa para a Administração Pública com respeito à isonomia. E "O processo

licitotório, poro otinoir suo finolidode, preciso do porticipoÇão do moior núry1elo possível de

norttctnontes oro ue se obtenho o ro osto mois vonto oso oro o der úblico TRFSn o n n n

Remesso ex offício: REOMS 7673 ce 90.05.02492-5. Relotor(o) Desemboraodor Federol José

Delqodo)

10. Assim, o respeito à ampla competitividade é pré-requisito para que a licitação atinjã o seu

fim, que é justamente a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública

através do respeito ao princípio constitucional da isonomia, ou seja, sem ampla competividade,

que só ocorre com a participação do maior número possível de licitantes, a licitação é natimorta,

pois não atingirá a sua finalidade precípua, que é a obtenção da proposta mais vantajosa para o

ente público contratante.

It. Sobre os princípios em comento, lapidares as lições de MARÇAL JUNTEN FTLHO

"O oto convocotório do licitoção deve estobelecer condições que ossegurem
o seleçõo do proposto mois vontojoso (de ocordo com o concepçõo de
vontojosidode odotodo), com a observôncio do princípio do isonomio. É

essenciol que o licitoçõo sejo um procedimento orientodo por critérios
objetivos, sendo ilícito o odoção de cláusulos ou quoisquer práticos que, de
modo porciol ou totol, restrinjom, ofetem ou diÍicultem ilegitimomente o
competiÇõo.
A regro do ort.3e, § P, l, significo que todos os possíveis interessodos devem
ser odmitidos o porticipor e que o vitório de um deles deve resultor do
opresentoção do proposto mois vontojoso. Sõo inválidos condutos otivos ou
omissivos odotas pelo AdministroÇão Público, formolmente constontes do
oto convocotório ou nõo, que distorçom o competiÇõo. Nenhum licitonte
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pode obter vontogens injustificáveis ou enfrentor desvantogens indevidos iá' '

competição.
Os competidores devem ser trotodos com iquoldode, o que siqnifico o

vedoÇão o benefícios ou encorqos reservodos o openos olquns dos licitdntes.
Mois oindo, nõo se admitem cláusulos que, previstos poro oplicoção
oenerolizodo cnom efe itos de distorcão do comoeticão.

L)
Em último análise, a reqro exominodo subordino todos os discriminoções à
proporcionolidode. Diferencioções ou benefícios inúteis, excessivos ou
violadores do proporcionolidode em sentido estrito sõo ileqois."
(Comentórios à Lei de Licitoções e Controtos Administrotivos; 17e ediçõo, RT-

2016)

Í2. A afronta aos princípios da licitação acima comentados é tão odiosa e repulsiva, que o

legislador federal considerou, a frustração ou a fraude ao caráter competitivo do procedimento

\- licitatório, crime nos termos do artigo 90 da Lei de Licitações e Contratos Públicos, sujeito a pena

de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa sem prejuízo da perda do cargo, emprego, função ou

mandato eletivo, conforme preconiza o artigo 83 do referido diploma normativo.

Att. 83. Os crimes definidos nesto Lei, oinda que simplesmente tentados,

sujeitom os seus outores, quondo servidores públicos, olém dos sonções

penois, à perdo do corgo, emprego, função ou mondoto eletivo.

Att.90. Frustror ou t'raudar, medionte ojuste, combinoçõo ou quolquer outro
expediente, o coráter competitivo do procedimento licitotório, com o intuito
de obter, poro si ou poro outrem, vontogem decorrente do odjudicoçõo do

objeto do licitdção:
Peno - detenção, de 2 (dois) o 4 (quotro) onos, e multo.

13. Tecidos esse breve introito sobre os princípios da licitação, se8ue a impugnação específica

III. MÉRITO

III.A) IMPOSSIBITIDADE DE UTILIZAçÃO DE PREGÃO PARA CONTRATAçÃO DE SERVIçOS DE

LIMPEZA URBANA,

f4. O Pregão é modalidade de licitação prevista na Lei 1O.520/OZ (Lei do Pregão), que só pode

ser utilizada para a contratação de bens e serviços comuns, conforme artiSo 1s da referida lei:



Art. Le Poro oquisição de bens e serviços comuns, poderá ser odotodo o

licitoçõo no modolidode de pregão, que seró regidd por esto Lei.

15. E a definição de bens e serviços comuns é prevista no Parágrafo único do artigo 1e da Lei

do Pregão, que assim dispõe:

Porógrofo único. Considerom-se bens e serviços comuns, poro os fins e

efeitos deste ortigo, oqueles cujos podrões de desempenho e quolidode
possdm ser objetivomente definidos pelo editol, por meio de especificoções

usuois no mercado-

16. A luz da definição legal acima, os serviços de limpeza urbana objeto do certamente em

análise nem com a mais benevolente das interpretações podem ser considerados serviços comuns,

conforme se passa a expor.

77. Em que pese a infelicidade da definição legal, carente de sentido axiológico, a doutrina e os

tribunais pátrios têm fornecido as diretrizes para a definição de bens e serviços comuns passíveis

de contração pela modalidade do pregão.

18. Parafraseando MARÇAL IUSTEN FILHO, bem ou serviço é comum são caracterizados

quando a Administração não formula exigências específicas para uma contratação determinada,

mas se vale dos bens ou serviços tal como disponíveis no mercado, sendo, portanto, aqueles que

se apresentam sob identidades ê características padronizadas e que se encontra disponível a

qualquer tempo, num mercado próprio. (Pregão: Comentários à Legislação do Pregão Comum e

Eletrônico - 4a ed., São Paulo: Renovar, 2005, p.26130l.

19. Vejamos exatamente as palavras do referido doutrinador, que cita um exemplo clássico do

"software de prateleira" em contrapartida a necessidade de desenvolvimento de um software

es p ecífico:

"O núcleo do conceito de bem ou serviço comum reside nas coracterísticos do
prestoção o ser executodo em prol do Administroçõo Público. O bem ou
serviço é comum quondo o Administroção não formulo exigêncios específicos
poro umo controtoção determinodo, mos se vole dos bens e serviços tol
como disponíveis no mercodo. Poderio ofirmor-se que o disponibilidode no
mercodo é o primeiro corocterístico que dó identidode oo bem ou serviço
quolificóvel como comum. lsso signiÍico que o pregão poderó ser odotodo

JT
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sempre que d Administroçõo puder locolizor no mercodo, sem quolgúer-
dificuldode, o objeto de que necessito. Doí decorre o impossibilidode de
oplicoção do pregõo poro objetos que opresentem corocterísticos peculiores
ou que demondem inovoções destinodos o otender necessidodes próprios e
exclusivos do Administroção. Um exemplo permite compreender melhor o
distinçõo. Um progromo de computodor pode ser um bem comum, quondo
se trotor do chomodo softwore de proteleiro. Suponho-se que o
Administroção resolvo odquirir um oplicotivo poro processomento de texto,
reconhecendo o ousêncio de necessidode de quolquer especificoção
determinodo. Existem diversos produtos no mercodo, que podem ser

fornecidos à Administroção sem quolquer inovoçõo ou modificoção. A
hipótese configuro um bem comum. lmogine-se, no entonto, que o
Administroção necessite o desenvolvimento de um progromo destinodo o fins
especiois, tol como um gerenciodor de bonco de dodos poro oposentodos.
Deveró produzir-se o controtoçõo de serviços especiolizodos, cujo resultodo
poderó nõo ser único - mos que envolveró umo prestoÇõo sob medido poro o
Administroção. Esse nõo seró um serviÇo licitóvel por meio de pregõo"
(Pregão: Comentários à Legisloçõo do Pregõo Comum e Eletrônico - 4o ed.,

São Poulo: Renovor, 2005)

20. Já para o doutrinador DIOGENES GASPARINI, a noção de comum não está na estrutura

simples do bem; nem a estrutura complexa é razão suficiente para retirar do bem a sua

qualificação de bem comum. (GASPARINI, Diogenes. ln Pregão presencial e eletrônico. Belo

Horizonte: Fórum, 2006.)

2f. Apesar de revogado, que o Decreto 3.555/2000, que aprovou o regulamento para o

pregão, trazia no seu Anexo ll um rol de bens e serviços comuns, dentre os quais cite-se: hotelaria,

lavanderia, reprografia, seguro saúde, filmagem, eventos, telefonia fixa e móvel, fornecimento de

energia elétrica, assinaturas fiornal, periódico, revista, tv a cabo etc) etc.

22. Ao que se vê, portanto, serviços comuns são serviços de baixa complexidade, que se

encontram disponíveis para utilização e consumo imediatos, o que não é o caso dos complexos

serviços de limpeza urbana de uma cidade como João Pessoa. Ademais, cada localidade tem suas

características demográficas e geográficas diferentes, não sendo possível que a mesma sistemática

dos serviços de limpeza urbana de um lugar seja servível para outro.

23. A simples leitura do edital e seus anexos revela a complexidade dos serviços licitados,

sendo de ilação meridiana e percepção comum que esses serviços jamais podem ser considerados

comuns para fins de utilização da modalidade pregão.

.T;
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24. A matéria posta em análise não é estranha à exegese das Cortes de Contas, que

majorita ria mente vêm entendendo pela impossibilidade de utilização do pregão como modalidade

de licitação para a contratação de serviços de limpeza urbana.

DENÚNCIA. PREGÃO PRESENCIAL. IRREGIJLARIDADE. ESCOLHA DA

MODALIDADE LICITATORIA. SUSPENSÃO DO CERTAME. RATIFICACÃO DA

DECISÃO MONOC,RÁTICA. P1STERI)R REVoGAcÃo DA LICITA)Ã). PERDA DE

)BJETO. EXTTNÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉR\TO. 1. Dionte

do constotoçõo do complexidode dos serviços licitodos, fico ofostodo o

possibilidode do uso do pregão. 2. A outoridode competente, nos termos do
disposto no ort.49 do Lei ne 8.666, de 1993, pode revogor o licitoção por
rozões de interesse público decorrentes de loto superveniente devidomente
comprovodo, pertinente e suficiente poro justificor tol conduto. 3. A

revogoção do certome ocosiono o perdo de objeto do denúncio e,

consequentemente, d extinção do processo, sem julgomento do mérito. (TCE-

MG - DEN: 103744j, Relotor: CONS. GILBERTO DlNlZ, Doto de Julgomento:
08/02/2018, Doto de Publicoção: L2/03/2018)

25. Na verdade, não existe nenhuma novidade sobre impossibilidade de utilização do pregão

como modalidade de licitação para a contratação de serviços de limpeza urbana, uma vez que

esses serviços são considerados serviços de engenharia; os quais apenas de forma excepcional

podem ser licitados por pregão, como é o caso de pequenas obras.

26- De fato, serviços de engenharia são os definidos pela Orientação Técnica - IBR 02/2009, do

lnstituto Brasileiro de Obras Públicas:

Serviço de Engenhorio é todo o atividade que necessite do porticipoção e
ocomponhomento de profissionol hobilitodo conforme o disposto na Lei

Federol 5.194/1966, tois como: consertor, instalor, montor, operor,
conservor, reporor, odoptor, monter, tronspoftor, ou oindo demolir. lncluem-
se nesto definiçõo os otividodes profissionois relerentes oos serviços técnicos
profissionois especiolizodos de projetos e plonejomentos, estudos técnicos,
poreceres, perícios, ovolioções, ossessorios, consultorios, ouditorios,
fiscolizoção, supervisõo ou gerenciomento. (http://www.ibroop.org.br/wp-
co nte nt/u pl oo d s/20 1 3/06/OT- t B R-02- 2009- t b ra o p-O 1-07 - 1.0. pdÍ )

27. Assim, partindo da premissa de que os serviços de limpeza urbana não serviços de

engenharia, é torrencial a quantidade de julgados que afastam a possibilidade de utilização da

modalidade pregão para a contratação desses serviços:
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ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
IRREGULARIDADE NA LICITACÃO. MODALIDADE PREGÃO. SERVIÇOS DE

ENGENHARIA QUE APARENTAM SER COMPLEXOS. IMPOSSIBILIDADE. - Não é
DOsstveI o utilizoCOode Dreooo ouondo os servicos de enoenhorio o serem
contrdtodos oDorentom ser complexos Nesso hipótese, justiÍico-se o

suspensõo do controto odministrotivo, poro opurdr os irreguloridodes
mencionodos no oçõo civil público e ossegurdr que não sejo provocodo dono
oo erário coso o pedido formulodo no referido demondo sejo julgodo
procedente.
(TJ-MG - Al: 10707120237896001 MG, Relotor: Alberto Vilos Boos, Doto de

Julgomento: 09/07/2013, Cômoros Cíveis / 1e .ÂMARA cívEL, Doto de

Publico çõo: 17/07/2013 )

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL, AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. ADPçÃO DA
MODALIDADE PREGAO PARA A CONTRATAÇAO DE FISCALIZAÇAOOE PBBAS

OU SERVICOS QUE PRESSUPÕEM SERVICO TÉCNICO ESPECIALIZADO

IMPOSSIBILIDADE. ACORDAO COM FUNDAMENTO EM LEI LOCAL. REVISÀO.

|MPOSS\B|L|DADE. SÚMUU 280/STF. CONTROVÉRS\A RESOLVTDA, PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM, À tUZ OAS PROVAS DOS AUTOS E DO CONTRATO

FIRMADO ENTRE AS PARTES, REVISÃO, IMPOSSIBILIDADE, SÚMUUS 5 E 7 DO

STl. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. l. Agrovo interno oviodo contro decisão

monocrótico publicodo em 09/04/2018, que julgoro recurso interposto
contro decisum publicodo no vigêncio do CPC/2075. ll. No origem, troto-se de

Mondodo de Seguronça, impetrodo pelo Sindicoto Nocionol dos Empresas de

Arquiteturo e Engenhorio Consultivo - SINAENCO contro oto proticddo pelo

Diretoro Gerol do Agêncio Regulodoro de Serviços Públicos Delegodos de

Tronsporte do Estodo de São Poulo - ARTESP, o fim de obter o onuloção de
processo licitotório. O Tribunol do origem monteve o sentença, que

concedero o seguronço. lll. A questdo controvertido nos outos foi
solucionado, pelo Tribunol de origem, com fundomento no interpretoção dd

legisloção locol (Decretos estoduois 47.297/2002 e 55.565/2010). Logo, o
revisão do oresto, no vio eleito, encontro óbice no Súmulo 280 do STF. No

mesmo sentido: STl, AgRg no AREsp 85j.343/RN, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 73/04/2016; Aglnt no

AREsp 935.121/PB, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,

DJe de 17/10/2016. lV. O Tribunol de origem, à luz do contexto Íótico-
probotório dos outos, concluiu que, "no coso, os exigências de quolificoçõo

técnico do editol constontes do item 1.7.4. denotom que o licitoçõo em
opreço diz respeito o serviço de noturezo técnico especiolizodo, no medido

em que estobelece que o licitonte deverá opresentor comprovoção de

experiêncio onterior por meio de otestodo de copocidode técnico
devidomente registrodo no entidode profissionol competente, ofostondo-se,
vio de consequêncio, o possibilidode do odoção do pregão eletrônico como
modolidode licitotório". Nesse contexto, considerondo o fundomentoçõo
odotodo na origem, o ocórdõo recorrido somente poderio ser modificodo
medionte o reexome dos ospectos concretos do causa e do controto firmodo
entre os partes, o que é vedodo, no âmbito do Recurso Especiol, pelas
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Súmulos 5 e 7 desto Corte. Precedentes do STJ. V. Agrovo interno não
improvido.
(STJ - Aglnt no AREsp: 1266937 SP 2018/0066294-8, Relotor: Ministro
ASSUSETE MAGALHÃES, Doto de Julgomento: 14/08/2015, T2 - SEGUNDA

TURMA, Doto de Publicoção: DJe 2L/08/2018)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO, LEI

10.520/2002. AQU\S\ÇÃO DE SERVTÇOS E BENS COMUNS. REVTSÃO DA

PREMISSA FÁTICA DO ACÓRDÃO RECORRIDO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA
7/STt. ANÁLISE DE LEt LOCAL. SÚMULA 280/5 TF. 7. Nos termos do ort. 7s do
Lei 10.520/2000, oplicóvel em ômbito nocionol, o preqõo somente é cobível
DOrooaut tcõo de "bens e servicos comuns", conceituodos Dor lei como5
,,o ueles cu os drões de desem nho e uolidode som ser
obietivomente definidos pelo editol, por meio de especificoções usuois no
mercodo". 2. No hioótese. o Tribunol o quo entendeu que o obieto do oreaõo
questionodo no Açõo MgrclgaÊltal - Iecopeomento osfóltico de vios
públicos - é incomootível com o referido modolidode licitotório, máxime por
envolver servico de enqenhorio. 3- Nesse contexto, o onálise do legolidode
sustentodo pelo recorrente demondo o reexome do editol de licitoçõo e

demois elementos Íótico-probotórios dos outos, o que esborro no óbice do
Súmulo 7/STJ. 4. lnvióvel o opreciocõo, em Recurso Especiol, de motério cuio
onálise deoendo de interpretocõo de Direito locol Súmulo 280/STF. 5

28. No mesmo sentido é o entendimento do c. TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Recurso Especiol nõo conhecido
(STJ - REsp: 1190272 SP 2010/0068543-1, Relotor: Ministro HERMAN
BENJAMIN, Doto de .lulgomento: 14/09/2010, T2 - SEGUNDA TIJRMA, Doto
de Publicoçõo: DJe 27/09/20L0)

REPRESENTAÇÃO. INDíC|OS DE TRREGULARTDADES NA CONTRATAÇÃO DE

sERVtÇOS PROFtSStONAtS ESPECTALTZADOS DE ENGENHARTA. UTtLtZAÇÃO DA

MODALIDADE PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA. CONCESSÃO DE CAUTEUR
SUSPENDENDO O CERTAME. OITIVA DA CHESF. IMPOSSIBILIDADE DE

ENQUADRAMENTO DO OBJETO DA UC|TAÇÃO COMO COMUM (ART. 1e DA

LEI N9 10.520/2002). ILEGALIDADE. DETERMINAÇÃO À CHESF, NO SENTIDO
DE QUE PROMOVA A ANUUÇÃO DO CERTAME. É incobível o licitoçõo no
modolidode pregõo poro o controtoçõo de serviços de engenhorio que se
revelem complexos e cujos podrões de desempenho e quolidode nõo possom
ser objetivomente definidos pelo editol, por meio de especit'icoções usuois no
mercodo
(TCU 02515320085, Relator: BENJAMIN ZYMLER, Doto de Julgomento:
12/11/2008)

REPRESENTAÇÃO. REALIZAÇÃO DE UoTAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO

PARA A CONTRATAÇÃO DE SERVTÇOS DE ENGENHARTA DO pROpRtETÁRtO.

tMposstBtLtDADE DE CONCETTTJAÇÃO DOS SERVTÇOS COMO COMUNS E DE
APLTCAÇÃO DA LEt Ne 10.520/2002. CONHECTMENTO. RE?RESENTAÇÃO

PROCEDENTE. DETERMTNAÇÃO DE NÃO CONTRATAÇÃO DE LtCtrANrE
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TSELECIONADO PELO PROCEDIMENTO LIC\TATORIO. COMUNICAÇõES.

IUNTADA DOS AUTOS ÀS COrufnS ANUAIS. 1. A reolizoçõo de ticitoção no
modolidode pregão nõo se configuro instrumento hábil à oquisição de bens e

serviços incomuns.2. O gestor, oo clossificor bens e serviços como comuns,

deveró se certiÍicor de que o complexidode dos especificoções não encetoró
inseguronço oo odimplemento controtuol pelos potenciois controtodos em

foce do inexistêncio do hobilitoção previo.
(TCU 00825620O89, Relotor: BENJAMIN ZYMLER, Doto de Julgomento:
1i/08/2008)

29. Assim, considerando a enorme celeuma sobre a possibilidade de utilização de pregão para

a contratação de serviços de limpeza urbana, é, no mínimo, temerária a decisão dos respectivos

responsáveis pela utilização dessa modalidade, que só servirá para atrair sombras de nulidade

pâra o presente certame e o contrato dele decorrente, além de franquear a participação de

\- "aventureiros" que não têm a mínima qualificação para cumprir as complexas obrigações e

responsabilidades decorrentes dos serviços de limpeza urbana a serem prestados numa das

maiores Capitais do Nordeste Brasileiro.

ilr.B) rrEM 5.5.1. EX|GÊNCIA DE APRESENTAçÃO Or OOCUTUTNTOS SEM PREVISÃO LEGAL.

30. O item 6.6.1 do edital exige atestados ou declarações de capacidade técnica fornecido por

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que o licitante esteja prestando ou

tenha prestado eficientemente fornecimento compatíveis em ca ra cte rísticas, com o objeto da

presente licitação.

31. Nada mais normal, entretanto, chamou atenção a exigência de que os atestados sejam

acompanhados de "documento contratual e fiscal com a firma reconhecida do declarante".

32. Ora, os atestados e declarações emitidos pelas pessoas jurídicas de direito público

possuem fé-pública e são presumidamente verdadeiros! Ademais, muitos contratos que alicerçam

os atestados são antigos e as empresas nem sequer possuem mais cópias dos mesmos, quanto

menos em original com firma reconhecida. E o que seriam documentos fiscais? Notas Fiscais?

Enfim, o edital não explica o que prejudica ainda mais essa exigência.

33. Outrossim, a exigência é ilegal, uma vez que não está prevista no art. 30 da Lei Federal n.e

8.666/7993, segundo o qual:



§e\ Art. 30. A documentoçõo relotivo à quolificoção técnico limitor-se-á o:
I - registro ou inscriçõo no entidode profissionol competente;
ll - comprovoçõo de optidão poro desempenho de otividode pertinente e

compotível em corocterísticos, quontidodes e prozos com o objeto do licitoção,
e indicoçõo dos instoloções e do oporelhamento e do pessool técnico
odequodos e disponíveis poro o reolizoçdo do objeto do lícitoção, bem como
do quolificoção de cado um dos membros do equipe técnico que se

responso bi I izo rá pelos trobolhos;
lll - comprovoçõo, Jornecido pelo órgão licitonte, de que recebeu os

documentos, e, quondo exigido, de que tomou conhecimento de todos os

informoções e dos condições locois poro o cumprimento dos obrigoções objeto
do licitoção;
lV - provo de otendimento de requisitos previstos em lei especiol, quando for o

co50.

§ le A comprovoçõo de optidõo referido no inciso ll do "coput" deste ortigo,
no coso dos licitoções pertinentes o obros e serviços, será feito por otestodos

fornecidos por pessoos jurídicos de direito público ou privodo, devidomente
registrodos nos entidodes profissionois competentes, limitodos os exigências

Redo ão dodo elo Lei nP 8.88i de 1994
l- copocitoÇõo técnico-profissionol: comprovoção do licitonte de possuir em

seu quodro permonente, no doto previsto poro entrego do proposto,
profissionol de nível superior ou outro devidomente reconhecido pelo entidode
competente, detentor de otestodo de responsobilidode técnico por execução
de obro ou serviço de corocterísticos semelhontes, limitodos estos

exclusivomente às porcelos de moior relevôncio e volor significotivo do objeto
do licitoção, vedodos os exigêncios de quontidodes mínimos ou prozos
moxtmos; lncluído elo Lei ns 8.883 de L994
ll - (Vetodo)

o) (Vetodo).

b) (Vetodo).

lncluído lo Lei ne 8.883 de 1994
lncluído elo Lei ns 8.883 de 1994
lncluído elo Lei nP 8.883 de 1994

§ 2s As porcelos de moior relevôncio técnico e de volor signiÍicotivo,
mencionodos no porágrofo onterior, serõo definidos no instrumento
convocotório Redo õo dodo elo Lei nP 8.883 de 1994

§ 3e Seró sempre odmitído o comprovoção de optidão otrovés de certidões ou
otestodos de obros ou serviços similores de complexidode tecnológico e

operocionol equivolente ou superior-

§ 4e Nos licitoções poro fornecimento de bens, o comprovoção de optidõo,
quondo for o coso, será feito otrovés de otestodos lornecidos por pessoo
jurídico de direito público ou privodo.

§ 5o É vedodo o exigêncio de comprovoção de otividode ou de optidõo com
limitoções de tempo ou de époco ou oindo em locois específicos, ou ouoisquer
outros não orevistos nestd Lei, oue inibam a Dorticipocão no licitocão.
§ G As exigêncios mínimos relotivos o instoloções de conteiros, máquinos,
equipomentos e pessool técnico especiolizodo, considerodos essenciois poro o
cumprimento do objeto do licitoçõo, serão otendidos medionte o
opresentoção de reloçõo explícito e do decloroçõo formol do suo
disponibilidode, sob os penos cobíveis, vedoda os exigêncios de propriedade e

de locolizoção prévio.
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§ 8e No coso de obros, serviços e compros de gronde vulto, de olto
complexidode técnico, poderá a AdministroÇão exigir dos licitontes o

metodologio de execução, cujo ovolioção, poro eÍeito de suo oceitoçõo ou nõo,

ontecederó sempre à onálise dos preÇos e seró efetuodo exclusivomente por
critérios objetivos.

§ 9p Entende-se por licitoção de olto complexidode técnico oquelo que envolvo
olto especiolizoção, como fotor de extremo relevôncio poro gorontir o

execução do objeto o ser controtodo, ou que posso comprometer o

continuidode do prestoção de serviços públicos essenciois.

§ 10. Os profissionois indicodos pelo licitonte poro fins de comprovação do

copocitoÇõo técnico-profissionol de que troto o inciso I do § 1e deste oftigo
deverõo porticipor do obro ou serviço objeto do licitoção, odmitindo-se o

substituição por profissionois de experiêncio equivolente ou superior, desde
que oprovodo pelo odministroção lncluído lo Lei ne 8.88i de 1994

§ 11. (Vetodo).

§ 12. (Vetodo).
lncluído elo Lei ne 8.883 de L994
lncluído elo Lei ne 8.88i de L994

34. Ora, no caso em tablado, o item 6.6.1 preçiqa seJ feyisto, sob pena de comprometimento

do princípio maior da licitação, que é a obtenção da proposta mais vantaiosa para a administração

mediante ampla competição dos licitantes, conforme determina a Lei 8.666/1993, pois não existe

previsão legal para exig ir "documento contratual e fiscal com a firma reconhecida do

declarante" !

35. Neste exato sentido é o posicionamento do douto MARÇAL JUSTEN FILHO, que em sua

consagrada obra "Comentários à Lei de Licitações e Contratos Ad m inistrativos" assim admoestou:

"No linho de proibir clóusulos dessorozoodos, estobeleceu-se que

somente podem ser previstos no oto convocotório exigêncio outorizodos no

Lei (ort. 30, §5e). Portonto, estõo excluídos tonto os clóusulos expressomente
reprovodos pelo Lei 8666 como oquelos não expressomente Dor eld
pemitidos.

(...)

Vole insistir ocerco do inconstitucionolidode de exigêncios excessivos

no toconte à quolificoção técnico. Observo-se que o noturezo do requisito é

incompotível com o disciplino preciso l, minucioso e exoustivo por porte do
Lei. É impossível deixar de remeter à ovolioçõo do Administroçõo o fixoçõo de

requisitos de hobilitoçõo técnico. Esso comoetêncio discricionório não pode

ser utilizodo poro frustror o vontode constitucionol de oorontir o mois omplo
ocesso de licitontes, tol como iá esposodo ocimo. A Administrocão openos
estó outorizodo o estobelecer exiqêncios ootos o evidencior o execução
onterior de obieto similor Vole dizer, sequer se autorizo o exiqêncio de

obiete idêotEe.L..)
E conclui o renomodo mestre
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A ADMINISTRACÃo NÃo EsTÁ AUTORIZADA A FIXAR EXIGÊNCIAS

FINDANDO-SE NA SIMPLES E PURA "COMPETÊNCIA'' PARA TANTO. SEMPRE

OUE ESTABELECER EX'GENCIA RESTRITIVA, DEVERÁ APRESENTAR

FINDAMENTO TECNIco-c t E NT íF t co sAT t s F AT Ó Rto. 1... y'

36. Dessa forma, a redação do item 6.6.1 precisa ser revista para extirpar da sua redação a

expressão: 'documento contrat uma vez que

essa exigência não encontra respaldo na Lei 8.666/93 e restringem a com petitivid ade.

ilr.c) rrEM 5.6.s DA QUAUFTCAçÃO rÉCrurCn OpERACTONAL. RESTRTçÃO rNACErrÁVEL.

37. O item 6.6.5 do edital exige dos licitantes a apresentação de licença de operação de aterro

industrial para a disposição final do re,eito do tratamento dos resíduos de saúde.

6.6.5 Licenço de Operoçõo de oterro industriol poro disposiÇõo final de
resíduos (cinzos de incineroçõo), o ser utilizodo poro o disposição linol dos
respectivos resíduos.

38. Ora, o rejeito do tratamento dos resíduos de saúde não deve destinado a aterros

industriais, uma vez que a sua destinação deve ocorrer em aterro sanitário, conforme se passa a

expor.

39. Para se chegar a essa conclusão, é importante destacar que a Lei 77.305 /7070, ouanto à

origem, classifica os resíduos em resíduos domiciliares resíduos de limpeza urbana (varrição,

limpeza de logradouros e vias públicas), resíduos de estabelecimentos comerciais e p restadores de

serviÇos, resíduos dos servicos públicos de saneamento básico, resíduos ind ustriais resíduos de

§qv!çqs de saUçle, rcsrduos da construção civj!, lqsíduos agrossilvopastoris, resíduos dos serviços

de transporte e resíduos da mineracão. Quanto à periculosidade, referida norma estabelece que

resíduos perigosos são aqueles que por sua característica (infla mabilidad e, corrosividade,

reatividade, toxidade, patogenicidade, carcinogenicidade, teratogen icidade e mutagenicidade)

apresenta risco significativo à saúde pública ou ao meio ambiente, enquanto q ue os nao pengosos

são definidos pela exclusão do conceito de resíduos perigosos

40. Por sua vez, a NBR 10004:2004 classifica os resíduos quanto à periculosidade, definindo a

Classe I para os resíduos perigosos e a Classe ll para os resíduos não perigosos. A Classe ll ainda se
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subdivida em Classe ll A para os resíduos não inertes e Classe ll B para os resíduos inertes, que são"

aqueles que podem ter propriedade como a biodegradabilidade, com bustibilidade ou solubilidade

em água.

47. Nos termos da NBR 8419, aterro sanitário é uma técnica de disposição dos resíduos sólidos

urbanos no solo. Os aterros sanitários podem receber resíduos sólidos de Classe ll (resíduos

sólidos urbanos, rejeitos do tratamento dos resíduos de serviços de saúde, resíduos da construção

civil e resíduos industriais não perigosos. O aterro industrial, por sua vez, é uma técnica de

disposição exclusiva para os resíduos sólidos industriais, que dependendo da periculosidade dos

resíduos industriais podem ser classificados em Aterro lndustrial de Classe l, llA ou llB.

\- 42. Dessa forma, já se percebe que os resíduos de serviços de saúde não são resíduos

industriais e, portanto, a disposição dos rejeitos gerados após o tratemento adequado por

processos térmicos (incineração, autoclavagem, pirólise ou micro ondas), processos químicos ou

irradiação, deve ser feito em aterro sanitário devidamente licenciado, e não em aterro industrial,

porque após os tratamentos supra os resíduos de serviços de saúde passam a ser considerados

resíd uos não perigosos.

43. AsErm- qedltAl€!! Suestãq Belqq êAjI!-ClLa utilização de ateqq lnduslrial para disposicão

final dos reieitos dos resíduos de saúde, uma vez oue. além de ser o eouioamento inadeouado

para disposiÇão final desses reieitos, não existem aterros industriais no Estado do Ceará !

44. A conclusão que se chega é só uma: todas as emDresas de limpeza urbana do Ceará,

inclusive a lmpugnante,3ê maior emp resa de limoeza urbana do oaís. está aliiada do oresente

certame, o que representa um preiuízo nítido à amola competitividade. Além disso, mesmo que

emDresa de outro estado comoarece, o transporte desses re eitos oor loneas d istâ ncias inviabiliza

economicamente os serviÇos

ilr.o) |TEM 5.6.8 DA QUALTFTCAçÃO TÉCwtCA OpeRlCrONAL. RESTRIçÃO INACEITÁVEL.

45. item 6.6.8 do edital exige dos licitantes a apresentação de certificado de índice de fumaça

expedido pelo IBAMA.
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6.6.5 Certificodo de índice de fumoço expedido pelo IBAMA.

46. Ora, nada justifica a exclusão dos órgãos ambientais estaduais para a emissão desse

certificado.

47. Do sistema constitucional de repartição de competência conclui-se que o poder de polícia

ambiental (CF, art. 23, Vl) pode ser exercido pelos entes da federação. Nesse sentido é o

posicionamento de ÁLVARo LAZZARIN I :

"Desso normotizoção constitucionol, como ossevero o ombientolisto
Vlodimir Possos de Freitos, surge, poro os entidodes federodos, o otribuição
do poder de legislor e, como conseqüêncio direto, o de fiscolizor, sendo que

fiscolizoçõo, como entendo, é um dos modos de otuoçõo do poder de polício,

com o duplo utilidode de reolizor o prevençõo dos infroções pelo observoção

do comportomento dos odministrodos, relotivomente às ordens e oos

consentimentos de polícia; em segundo lugor, preporo o repressão das

infroções pelo constotoção formol dos otos infringentes, tudo conÍorme lição
de Diogo de Figueiredo Moreira Neto o que voltorei logo mois. Pode, pois, o

denominodo Polício Ambientol ser executodo lo Uniõo Estodos Distrito
Federol e Municípios, certo que, como soliento Vlodimir Possos de Freitos,

"este poder que é, normolmente, exercido poro limitor os direitos individuois,
pode ser dirigido, tombém, contro os mesmos pessoos jurídicos de Direito
Público. Entre elos não hó hierorquio no nosso sistemo Íederotivo. Assim,

desde que umo delos esteio otuondo nos limites de suo competêncio,
firmodo no Constitui ão Federol os outros deverão cuNor-se e obedecer"
inclusive, no regulorizoção fundiório nos áreos de interesse ombientol.
"(UZZAR\NI, Átvoro. ln Revisto Forense 3j1, ortigo.Aspectos Administrotivos
do Direito Ambientol.)

48. Essa competência comum não implica em total na anarquia sobre a quem compete o

exercício do poder de polícia em cada caso concreto, ou seja, os órgãos dos entes federados

responsáveis pelo poder de polícia ambiental não se podem sobrepor uns aos outros, pois há de

haver o respeito ao princípio básico utilizado pelo legislador constituinte para a distribuição de

competências, qual sej a: o orincípio da oredominância do interesse.

49. Sobre referido princípio assim leciona ALEXANDRE DE MORAES:

"O princípio gerol que norteio o reportiçõo de competêncio
entre os entidodes componentes do Estodo Federal é o do predominâncío do
interesse, que ossim se moniÍesto:

ENTE FEDERATIVO /NTERESSE
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54. Assim, o item 6.6.8 do edital também restringe a com petitividade, alijando do certame

empresas que possuam Certificado de Índice de Fumaça expedias pelos órgãos ambientais

estad u ais ou municipais.

ilr.E) RESTRTçÃO À AUpU COtvrpET|TtVtDADE.

55. Desse modo, os itens 6.6.1, 6.6.5 e 6.5.8 desrespeitam o princípio da ampla

com petitividade, pois restringem através de exigências ilegais o universo de participantes. Para se

chegar a essa conc[usão basta que leia o inciso l, § 1s da Lei 8.666/93, que veda expressamente

qualquer disposição no edital que estabeleçam preferências em razão da sede ou domicílio dos

licita ntes.

Art. 3e A licitoção destino-se o gorontir o observôncio do princípio
constitucionol do isonomio, o seleção do proposto mois vontojoso poro o
odministroção e o promoçõo do desenvolvimento nocionol sustentóvel e será
processodo e julgodo em estrito conformidode com os princípios básicos do
legolidode, do impessoolidode, da morolidode, do iguoldode, do publicidode,

tr ãE \E89,
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União Gerol

Estodos-membros Regionol

Municípios Loco I

Distrito Federol Regionol + Locol

Assim, pelo princípio do predominôncio de interesses, à União

coberó oquelos motérios e questões de predominôncio de interesse gerol, oo
posso que oos Estodos referem-se às motérios de predominonte interesse

regionol e oos municípios concernem oos ossuntos de interesse locol- Em

reloçõo oo Distrito Federol, por expresso disposiçõo constitucionol (CF, ort.
32, § 7e), ocumulom-se, em regro, os competêncios estoduois e municipois,

com o exceção previsto no ort. 22, XVll, do Constituição." (MORAES,

Alexondre; Direito constitucionol/ Alexondre de Moroes. - 23. Ed. - Sõo

Poulo: Atlos, 2008)

50. Aplicando o princípio da predominância do interesse nas querelas ambientais, onde a sua

delimitacão deve corresoonder à extensão do imoacto ao meio ambiente conclui-se que em se

tratando de interesse ambiental que envolva zona urbana ou de expansão de um determinado

Município, a competência para licenciar, fiscalizar e aplicar sanções por danos causados ao meio

ambiente caberá ao órgão municipal ambiental; havendo, porém interesse de mais de um

Município, a competência será do respectivo Estado-membro, enquanto à União caberá o

exercício do poder de polícia ambiental nos casos de repercussão regional ou nacional.

51. Esse princípio foi abraçado pela Lei Complementar n.e 77012017, que fixa a competência

ambiental da União, Estados e Municípios.

52. No caso do Estado do Ceará, a competência para licenciar ou autorizar o funcionamento de

incineradores é do seu órgão ambiental, no caso a SEMACE, conforme Resolução COEMA n.s 10,

de 11-06-2015, que prevê a atividade de incineração (3.14 lncineração de resíduos sólidos) na lista

de atividades passíveis de licenciamento ambiental pelo Estado do Ceará, que por ser uma

atividade permanente, demanda inclusive a competente Licença de Operação.

53. Assim, a exigência prevista no item 6.6.8 do edital, quando exige que a Certidão de Emissão

de Fumaça seja expedida pelo IBAMA, não encontra respaldo na Lei Complementat l7Ol2OlL,

uma vez que a atividade de incineração de resíduos sólidos é licenciada e fiscalizada pelos órgãos

ambientais municipais ou estaduais. No caso do Estado do Ceará, essa competência é da SEMACE,

conforme visto acima.



da probidode odministrotivo, do vinculoção oo instrumento **r*rOrio, aoJ.ff :
julgomento objetivo e dos que lhes sõo correlotos.
§ 1o É vedodo oos ogentes públicos:
l- odmiti rever, incluir ou toleror, nos otos de convocacão. clóusulos ou
condicões oue comDrometom restriniom ou frustrem o seu coráter
comDetitivo. inclusive nos cosos de sociedades cooDerotiv o5 e estobelecom
oreferências ou distincõe s em rozõo do noturolidode, do sede ou domicílio
dos licitontes ou de quolquer outro circunstâncio impertinente ou irrelevonte
paro o específico objeto do controto, ressolvodo o disposto nos s§ 5p o 12
deste ortigo e no ort. je do Lei np 8.248, de 23 de outubro de 1991;

56. De fato, vale ressaltar que já é pacificado na doutrina e na jurisprudência pátrias o

entendimento de que os arls. 27 a 31 da Lei ns 8.666/1993 devem ser interpretados à luz do art.

37, inc. XXI da Constituição Federal de 1988, segundo o qual somente serão permitidas exigências

\- de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

57. Por força de tal ilação, a Lei de Licitações elenca de forma exaustiva as exigências máximas

que podem ser previstas para a fase de habilitação, proibindo qualquer outro requisito, sob pena

de flagrante ilegalidade, conforme se infere da redação reducionista dos arts. 27 a 31 da referida

norma legal.

58. Destarte, inclusive o exame do atendimento ou não das condiçôes de habilitação deve ser

realizado com "o dispenso de rioorismos inúteis e o não exiqêncio de formolidodes e documentos

desnecessários à quolificoçõo dos interessodos em licitor." (Hely Lopes Meirelles - in "Licitação e

Contratos Administrativos", pá9. L26, 10ê Edição).

59. Ensina também o Magistrado JESSÉ TORRES PEREIRA JÚNIOR, ao comentar a fase de

habilitação, que "oo inicior-se o certome, todos os competidores devem sotisfozer às condicões

mínimos estobelecidos poro umo porticipoçõ o isonômico. sob oeno de ferirem-se os princípios do

iquoldode e competitividode. doí o coróter oerol do normo." (in "Comentários à Lei de Licitações e

Contratos da Administração Pública", pág. 189)

60. Frente aos ensinamentos doutrinários acima e o que preceituam os dispositivos legais que

versam sobre habilitação (art.2'7 a 31 da lei ns 8.666/93), infere-se com bastante facilidade que

esta fase licitatória deve ter seus asp ectos fáticos, normativos e leqais interpretados de forma

sempre a privilegiar a possibilidade de habilitacão dos competidores.
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6I. Também o MM Juiz Federal NAPOLEÃO ruUtleS MAIA FILHO, Juiz Federal da 5" Região, em

sua mais recente obra "Temas de Direito Administrativo e Tributário", lançada pela casa de José

de Alencar Programa Editorial, pronuncia-se acerca de exiSências que não privilegiam a ampla

competitividade entre os licitantes da seguinte forma:

"Não hó negor que o Administroção Público não pode e mesmo não

deve, em virtude do indisponibilidode do interesse público, deixor de impor
exigêncios que resguordem o seguronço do controto o ser celebrodo com o

licitonte vitorioso, mos tombém não lhe é lícito estobelecê-los de modo o
dif icultor o DróDrio selecão. fuoir oo seu DroDósito essenciol ou orivil atore

aleum interessodo em detrimento dos demais, com socrifício do utilidode do
próprio concurso." (in ob. cit., pó9. 82, 1998)

62. Ora, é de fácil ilação, por meridiana inteligência, que a preocupação de uma Comissão de

Licitação em que o certame licitatório se desenvolva em estreita consonância com o interesse da

Administração em contratar pelo melhor preço, promovida e valorizada a ampla competitividade

entre os licitantes, não fica circunscrita apenas às fases de habilitação e classificação dos licitantes,

porquanto, ainda em momento anterior, qual seja, o da elaboracão do instrumento convocatório,

dever-se-á zelar pela inserção de exigências editalícias que não excluam da concorrência, apenas

por excesso de zelo, empresas indubitavelmente aptas a prestar, com presteza, garantia e

segurança jurídica, o serviço objeto da licitação.

63. Exatamente nesse sentido é a lúcida e sempre respeitada lição do multicitado Mestre

MARÇAL JUSTEN FILHO, em sua consagrada obra "Comentários à Lei de Licitações e Contratos

Ad min istrativos":

"Por outro lodo, não se pode ignoror o determinação constitucionol
de que os exigêncios deverão ser as mínimos possíveis. Quondo o CF/88, no
ort.37, inc. XXl, determinou que os exigêncios seriom mínimos possíveis, isso
significou submissõo do Administroção à limitoção inquestionável. Nõo cobe
à Administroçõo ir olém do mínimo necessório à gorantio do interesse
público. Logo, não se volidom exigêncios que, ultropossondo o mínimo,
destinom-se o monter o Administroçõo em situoção 'confortável'. A CF/BB
proi bi u esso olte rnotivo.

Pode-se ofirmor que, em foce do ConstituiÇõo, o mínimo necessório à
presunção de idoneidode é o móximo juridicomente odmissível poro exigir-se
no oto convocotório.

Logo, todo o vez que for questionodo ocerco do inodequaçõo ou
excessividode dos exigêncios, o Administroçõo teró de comprovor que odotou
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o mínimo possível. Se nõo for possível comprovor que o dimensõo odotodo
envolvio esse mínimo, o Constituição terá sido inf ringido.

Se o Administroçõo não dispuser de dodos técnicos que justiÍiquem o
corocterizoção do exigêncio como indispensável (mínimo), seu ato seró
invólido. Não coberó invocor competêncio discricionório e tentor respoldor o
oto sob orgumento de liberdode no opuroçõo do mínimo. É cloro que o
referência constitucionol se reporto oo mínimo objetivomente comprovóvel -

nõo àquilo que porece ser o mínimo em ovolioção meromente subjetivo de
um ogente." (in ob. cit.,5e ed., rev. e ompl., pá9.284). (griÍo nossol

64. Observa-se, todavia, que, in cosu, a proba Comissão de Licitação, desconsiderando todos os

ensinamentos doutrinários e jurisprudências supra redigiu os itens editalícios em análise de forma

que comprometem a ampla competitividade do certame.

\- rv. PEDrDos

65. Diante de todo o exposto, é a presente lmpugnação no sentido de que seja modificada a

modalidade pregão para concorrência, uma vez que serviços de limpeza urbana não podem ser

considerando simples e comuns, bem como para que o instrumento convocatório do certame em

referência seja revisto para que o edital seja revisto e modificado, possibilitando que todos os

interessados que demonstrarem capacidade e aptidão suficiente possam concorrer de forma

justa, ampliando a possibilidade de a Administração contratar a melhor proposta.

66. Desta forma, a lmpugnante requer desde já a parcial reforma ou alteração do Edital

impugnados nos termos dos pedidos acima.

Fortaleza,2T de abril de 2020

Gei
a'clo Fábio

tsE sERvrços AMBTENTATS S/A
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PROCURACÀO

OfTORGÀNTE: ItARQLISE SERVTÇOS AUBIE\-TAIS S/A- Pessoa Juridica de Direito Privado. estabelecida na Esüada do
Ilapcri, n". 725 - Jangurussú . Fonalez - CE, inscrita no CGC^4F sobo n" 21.635.363/0002-54. nesle ato reprcsemadâ por Direror
Presidente, o Sr. HLGO \ERY DOS SA\TOS, brasrleiro. casado, químico analisra indusmal_ rnscrÍo no CPF,,VF sob D"
123.224.1454E. poíÃdor da Cédula de Identidáde RG n" 34.645.9394 SSP - SP, residente e domiciliado à Avenrda Ensenheiro
SanrÂrâ Júnior, n'2.947, Aplo 1902 - Bârro Cocó- Fonaleza CE. CÊP 60 192-205 e por seu Dirctor de Operaçôês. o Sr
PAT LO STL'DART \ETO brasileiro, casado, engeúeiro civil, poíador do RG n' I I26565942 - SSP/CE. inscriro no CPF'MF sob
o n' 168 646.423-72. residcntc ê domiciliado à Rua Vrcenle Leitc, n" I0ó1. Apro. 502 - Baino Meireles, Fonaleza - CE. CEP
60. r 70-150.

OUTORGADOS: ií,iRCIO FÁBIO PEREIRÁ SERRA, brÀsrlerro, casado, engenleiÍo rhecánico, poíador do RG n.
93004008626 - SSP-CE, inscÍrto no CPF,/VF sob o D" 806.323.003-53, residente e domiciliado nesta capitâl, LIA FARI-A.S
MUNIZ, bÍasilerr4 solleira. Assistcntc dc Departarnento Pessoal Pleno, poíadorâ do RG D'200t099055909 - SSP CE. inscrita no
CPF/MF sob o no 025.771673-50, Íesrdente e domiciliado nesta capilal. e RICARDO ARRAES AGIIAR. brasrleÍo, casado-
arâlista de opeíações, ponador da RG n' 95002\97142 - SSP/CE e inscrito no CPFMF sob o n". 362.625.953-6t. residenre e
domiciliado nesta capitál e JARDEL RAMOS FURTADO, b.asrlerro. casedo, administrador de empr.sas, ponador do RG n'
2052268485 - SSP-RS, inscriro no CPF/MF sob o n" 687077E90-6E. residenl€ e domiciliado nesE capiral.

PDEBE$ Sâo conferidos amplos e ilimitados podeÍes para representar a OuroÍgante ío Estado do Ccará cm rodos os atos de
edministração da mencionada emprcsâ- em quc se faça necessána a sua presmça e ÀssúaluÍar §qLIqIUEIIE l') Representar
â outorgante perimte À Rcpaíiçõcs PúblicÀs Federais, Eíaduars. Vunicrpàs. AuBÍquias e Empresas Privadas. notâdam ente jun to
a Empresa BratileiÍa de Correros e Têlégrafos, em todos os órgâos do Sislema \acional de Previdência Social (SNPAS). EmpÍesÀt
do Srstema BÊsileiro de Tclecomunic:ções e em qua.lqueÍ compânhia de seguros, podendo piüã tanto- caucionar conhecimemos dc
depósitos e coúecimenlos de embarques, assinar toda a corÍespondência da outorgante. rec€ber faturÀs. fâzer e receber câuçôes.
assinaÍ recrbos e dar quiBçào, âpresentaÍ dou rctirar papeis € documentos e promover os seus encaminhamentos. confirmzu
propostÀs, cêlebrar e rescindir conEatos de trabalho, concedeÍ fénas, insEuÇôes e/ou ordem de serviços. ÀssinâJ PPP (PeÍfi|
Profissionâl PÍofissio8áfico), CTPS (Caneirâ de Trabalho e Prcvidência Social), recibo de férias. GRfC (muha rescisóía). TAC
(Termo de Ajuste de Conduta). entÍe outÍos documentos referentes à árce dê Scror Pessoâ1, perânte Sindicalos. Ministério Público
do Trabalho, INSS. Caixa Econôm,ca Federal; 2") RepresentaÍ a outorgante ainds- junto a Justiça Comum- Civel. Criminal e
Fazenda Pública- Juíiçã Fedcral, Justiça do Trabalho, ou qualqueÍ jmtâ dc conciliação e julgamento no cstado dâ Fêderâçào: e
inÍâncias superioresi podcndo rapresentar em audiências. fazcÍ açordos, 6rmar compromisso. 3") FinalÍnente, represeniar a

oulorgânre em licitsçô€s públices e pnvadi§, em qualquer dc suas modalidades, sejah oriundas das admiDisEâçôcs municipais.
estaduais. federais e autarqu,as e empresâs privadÀs, podendo o outoBado. paÍa tanlo, apresentar documenlaçào e pÍoposla- zssina,
livros e aIâs, assistir reuniôes. visar documentos- recorrer. solicitar, impugnaJ. propor ações e delas vânar ou desistrÍ. apresmt2r
proposE de des€mpale. podendo arndâ dito procurador assinâ, toda documentaÉo de habiliração e todos elemenros componenrÊs
da proposta de preços, cnfim, praticar lodos os atos necessários ao bom e fiel desempenho deÍe mandalo. o que daJemos por boÍ!
firme e valioso, ratificãldo os arosjá prâticâdos

!2!tl}\Dq: O presente maÍldato inicrara em 0l de Janeiro d€ 2020 e vencerá em 3l de Dezembro de 2020
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FonzlezalcE.l0 de Dczcmbro de 2019.
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